


	[image: ]
	
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE
SEFES
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[bookmark: _GoBack]MODELO SEFES N º 03
Assunto:  Declaração de atividades – pessoa física.
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº. 148, de 23/12/09; na Resolução SESAU Nº 584, de 11/02/2021 e na Resolução-RDC nº. 63, de 25/11/2011.

DECLARAÇÃO
	RAZÃO SOCIAL

	

	ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

	Rua:                                                                                                            nº
Complemento:                                                                                            Bairro:
CEP:                                             E-mail:                                                   Telefone:

	DADOS DO PROFISSIONAL

	Nome:
Número documento (CPF):
Número registro no conselho de classe:

	RELAÇÃO DAS ATIVIDADES E PROCEDIMENTOS REALIZADOS NO ESTABELECIMENTO

	(  ) Consultas Clínicas na especialidade de  ______________________________________
(  ) Declaro que NÃO realizo nenhum tipo de procedimento.
(  ) Realiza curativos            (  ) Realiza retirada de pontos              (  ) Acupuntura
(  ) Outro (s) procedimento (s)  - especificar ___________________________________

	RELAÇÃO EXAMES REALIZADOS NO ESTABELECIMENTO

	(  ) Declaro que NÃO realizo nenhum tipo de exame complementar.
(  ) Eletrocardiograma    (  ) Ultrassonografia    (  ) Ecocardiograma    (  ) Eletroneuromiografia
(  ) Espirometria             (  ) Eletroencefalograma     
(  ) Outro (s) exame (s) - especificar_________________

	RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS
(  ) Declaro que NÃO possuo equipamentos médicos no estabelecimento.

	Tipo
	Quantidade
	Marca/Modelo
	Nº Série
	Registro na ANVISA

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS
(  ) Declaro que NÃO possuo funcionários no estabelecimento.

	Nome Completo
	Função

	
	

	
	

	
	

	RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) GERADOS NO ESTABELECIMENTO

	(   ) resíduo grupo D – lixo comum
(   ) resíduos do grupo D (lixo comum) e resíduos do grupo B (amostra de medicamentos vencidos). Os resíduos do grupo B são acondicionados em recipiente devidamente identificado, em local segregado e posteriormente coletados por empresa terceirizada responsável pela coleta, tratamento e disposição final.



Declaro para os devidos fins responder perante a Vigilância Sanitária pelas condições físicas, técnico-operacionais e sanitárias do estabelecimento.

Campo Grande, _____de _____________de 202___.



______________________________________
                                                                                           Assinatura do (a) Profissional


O SEFES, por meio da CVS, como órgão integrante do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, esclarece que elaborou este informe com base nas legislações sanitárias vigentes e no Código Sanitário do Município de Campo Grande.

(Este informe poderá ser atualizado conforme necessidade identificada pela autoridade sanitária).

Última atualização: Julho/2025
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